
LEI N. 189 

Orça a Receita e Desj1csa do LlluHiâj,io para 1896 

O dr. Pedro -Vicente de Azevedo, Presidente da Camara 
l\{unicipal de S. Paulo. 

Faço saber que a Carnara, e1n sessão de 2 do corrente 
rnez~ decretou e eu prornulgo, na fórrna do regünento, a se
guinte lei que orça a Receita e Despesa do 1\tlunicipio para o 
anno de 1896. 

C1\PI'TlTLO I 

DA DESPESA ORDIN AlUA 

Art. 1. 0 
- A despesa orclinaria elo l\1unicipio de S. Paulo 

para o anno de 1896 é orçada etn 1.980:448$295. 

Art. 2. 0 
- Por conta da quantia fixada no artigo ante

cedente é .o Presidente . da C:unara autorizado a despendec 
con1 pessoal e serviços a cargo da Secretaria e do Thesouro a 
quantia de 762 :so8$282. 



§ I. 0 
-- Pesoal, subsidio e vencin1entos fixos 

(lei n. 14_. de I4 de janeiro de I893, arts. 
3.0 e 7. 0

, reg. ele 7 ele abril ele I893, reg. 
d~ 10 de 1naio de 1893., acto executivo ele 5 
de agosto de I893, lei n. 65, de 18 de ou
tubro ele 1893, lei n. I04. de I2 de lr!.aio de 
1894, lei n. 121, ele 6 de deze1nbro de 1894, 
lei n. 129, de 3 ele janeiro de 1895, art. 1. 0 e 
lei n. 188, de 7 de dezen1br.o de 1895) . 

§ 2. 0 
- Porcentagens (lei n. 14, de I4 de ja

neiro de 1893, arts. 8. 0 e 9. 0
, reg. de 7 de 

abril de 1893, reg. de 10 de 1naio ele I893 e 
lei n. 65, ele I8 ele outubro de 1893 e arts. 
II a JL) desta lei). 

'-' . 

§ J. 0 
-- Niercados, salarios (lei n. 14, de 14 de 

janeiro de 1893, art. 7.0
, § 1. 0

, reg. de 10 ele 
1naio de 1893, e portaria n. 64 de I 7 de 
julho de 1893 e n. 2, de 29 ele janeiro de 

§ 4·0 

§ 5·0 

1895 e art. 19 desta lei) . 
- Expediente (lei n. 124, art. 23) 

llnprensa (lei JL I 24. art. 23) . 
.-, 6 11 • • ,... $ •. 0 

- "-estltu1çoes . 
§ ;. 0 

-- Exercícios findos (lei n. 124, de I I de 

deze1nbro de 189,-1-, art. 25) 

§ 8.0 
- Divida passiva, juros e a1nortisação 

(lei n. 44, de 1.0 de abril de 1884, contracto 
de 27 de 1naio de r885. lei n. 69, ele 24 de 
1narço de I888, contracto de 3 de outubro 
de I888, dec. n. 41, do governo do Estado 
de 30 de abril de 1890, e contract.o de 20 de 

agosto de 1890) 
§ 9. 0 

- Custeio de estabelecimentos. 
§ 10. -- Eventuaes (lei 11. 124_. de I T de de

dezembro de 1894, art. 26) . 

IIS:86o$ooo 

93 :168$282 

6A8o$ooo 
15:ooo$ooo 
15 :ooo$ooo 
ro:ooo$ooo 

2oo:ooo$ooo 

3oo:ooo$ooo 
2:ooo$ooo 

s:ooo$ooo 

Art. 3. 0 
- Por conta da quantia fixada no art. I .0

, é o 
Intendente de Justiça, Policia e I-:Tygiene autorizado a eles
render con1 o pessoal e serviços a carg.o da Intendencia de 
Justiça~ Policia e Bygiene a quantia de 8or :838$ooo. 



§ !.0 
- Pessoal, subsidio e vencimentos fixos 

(lei 11. I4., de 14 de janeiro de 1893, art. 5.'\ 
partes I, II e III, lei 11. 2 I, de 3 de feve
reiro de 1893, art. 3. 0

, lei 11. 46, de 6 de 
julho de 1893, reg. de 30 de abril de 1894, 
lei 11. 121_. de 6 de deze1nbro de 1894, lei 
n. 129, de 3 de janeiro de 1895, acto exe
cutivo de 7 de janeiro de 1895. res.olução 
de r8 de janeiro de 1895, lei n. 166, de 4 de 
1naio de I 895, lei n. I 78, de 9 de 1naio de 
1895, arts. 1. 0 e 8. 0 e lei 11. 188, de 7 de 
deze1nbro de 1895) L.p :6oo$ooo 

§ 2. 0 
- lVIatadouro, salarios (lei n. 14, de 14 

de janeiro de 1893, art. 5.0, lei n. 21. de 23 
de fevereiro de 1893, art. 3. 0

, e reg. de 30 
de abril de 1894) . 62 :o4o$ooo 

§ 3. 0 
- Cemiterios, salarios (lei n. 14, de 14 

de janeiro de 1893, lei 11. 21, de 23 de fe-
·vereiro de 1893, e- reg. de 30 de abril de 
1894. art. 2 r) . 2 I : 198$ooo 

§ 

§ 
§ 
g 
~ 
~ 
~ 

.f. o Expediente (lei 11. 124, art. 23) 
s.o Imprensa (lei 11. I24, art. 23) 
6.0 Custeio ele estabelecimentos. 

7·0 I 11 mninaçã.o publica 
8.0 Lin1peza publica, (contracto de 9 ele 

111aio de I 893. en1 execução por força da 
resolução tcnnada pela Ca1nara en1 sessao 

8 :ooo$ooc~ 
7:ooo$ooo 

rs:ooo$ooo 

14 :soo$ooo 

ele 4 de fevereiro de I893) . 480 :ooo$ooo 
§ 9. 0 

- Despesas judiciaes 5 :ooo$ooo 

§ r o. - J ardi11s. salarios e custeio (reg. de 30 
ele abril de I894, e lei n. r 24, de I r de de-
ze1nbro de 1894. art. 21). 

§ I I. -- Arborização das ruas e largos . 

s 12. - Eventuaes, (lei n. 124, de I 1 de de
zen1bro de 1894, art. 26). 

3o:ooo$ooo 

r 5 :ooo$ooo 

2 :soo$oo{) 

Art. 4. 0 
- Por conta da quantia fixada no art. L 0

, é o 
Intendente de Obras autorizado a despender cotn o pessoal e 



~ervtços a cargo da · Intendencia de Obras a quantia de .... 

416 :io2$013. 

§ 1.0 
- Pessoal, subsidio e venciluentos fixos 

(lei n. 21, de 23 de fevereiro de 1893, 
art. 3. 0

, acto executivo de L 0 de n1arço de 
1893~ lei n. 46, de 6 de julho de 1893, reg. 
de 30 de abril de 1894, lei n. 121, de 6 de 
dezen1bro de 1894, lei acto 11. 129, de 3 de 
janeiro de 1895, acto executivo de 7 de ja
neiro de 1895, resolução de r8 de janeiro 
de 1895~ c lei n. 188, de 7 de clezetnbro de 
t89S) 

§ 2. 0 Expediente, (lei n. 124~ art. 23) 
§ 3.0 

- Imprensa, (lei n. 124, art. 23) . 
§ 4. 0 

- Pequenas obras, embellezamentos, con
certos, conservação de calçatnento, etc., etc. 
(lei n. 23, de 28 de fevereiro de 1893 e lei 

n. IIJ, de 6 de outubro de 1894) . 
§ 5.0 

- Serviços e obras, conforme leis espe.
ctaes . 

§ 6. 0 
-- Eventuacs, (lei n. 124, de I 1 de de

zetnbro de 1894, art. 26) . 

CAPITULO li 

DA RI~CI<:l'fA ORDlNARJA 

65 :r6o$ooo 
6:ooo$ooo 

s:ooo$ooo 

72:ooo$ooo 

2:5oo$ooo 

.Art. 5. 0 
- A Catnara lVI unicipal, por intennedio do The-· 

souro, fará arrecadar no anno financeiro de 1.0 de janei1o 
a 3 I de deze1nbro de 1896. na fórn1a elas leis e regulanletüo5 
em vigor, pelas verbas de receita ordi11aria, a quantia de ... ~ 

1.980:448$295. 

§ I.0 
- In1posto ele alvarás, estacionan1e1Itos e 

localizações, (lei n. 64. de r6 de outubro 
de r893) 204 :Srs$833 

§ 2. 0 
- ln1posto de licença ou patente 111Ul11-

cipal, (lei 11. 64, ele 16 de outubro ele 1893). 75 :I76$666 



§ J. 0 
- Itnpostos de inclustrias e profissões, 

(reg. de 6 de setetnbro de 1893) . I .030 :o86$628 
§ 4. 0 

- Imposto de viação, (lei n. 64, de 16 de 
outubro de 1893) . 11 1 :521$283 

§ 5.0 
- En1olun1etltos, (lei n. 64, de I 6 de ou-

tubro de 1893, e outras). 21 :575$767 
§ 6. o - Ilnposto de aferição de pesos e tne-

diclas, (lei n. 64, de r6 de outubro de 1893) 8:176$313 
§ 7. 0 

- l\1atadouro. (lei n. 64, de 16 de ou-
tubro de 1893). 196:938$633 

~ 8.0 
- Taxa funeraria e concessão nos cenlÍ-.~ 

terios, (lei n. 64, de 16 de outubro de 1893) 53 :267$166 
§ 9.0 

- l\1ercados, (lei n. 64, de r6 de .outubro 

de r893). 1go:s83$769 
§ 10. - Estações de arrecadação, (reg. de 7 

de abril de 1893) . 5 :768$183 
§ 11. - Fóros, laudemio~ e rendimentos de 

bens con1m uns . 

§ 12. - Cobrança da divida activa . 

CAPITULO III 

DA DESPESA l~X'L'RAOHDINARIA 

g:864$68r 

72:673$373 

.Art. 6. 0 
- A despesa extraorclinaria é orçada eu1 .... 

J 38 :785$762, salvo a que corresponder a restituição Je depu
sitos e cauções. 

Art. 7- 0 
- Por conta da quantia fixada no artig.o ante

cedente, é o Pre~idente da Ca'nara autorizado a despender 
52 :ooo$ooo. 

§ 1. 0 
- Cmnpletnento de porcentagens . 

§ 2. 0 
- Festas publicas 

§ .). 0 
- Aluguel e 111ais despesas com a casa 

ela Can1ara . 

§ 4. 0 
- Despesas imprevistas, (lei n. JL+, arts. 

27 e 33) 
§ 5. 0 

- Depositas e cauções . 

2o:ooo$ooo 
2 :soo$ooo 

rs:ooo$ooo 

rs:ooo$ooo 

$ 



A.rt. 8. 0 
- Por conta da quautia fixada no art. 6.0

, é o 
Intendente de Justiça, Policia e Hygiene autorizado a des
pender 8r :ooo$ooo. 

§ I. o Desapropriações 
§ 2.0 Indenulisaçôes. 
8 3·0 1\uxilios (lei 11. 9) de v -, 

l894~ e lei 124, art. 20) . 
§ 4·0 - Despesas imprevistas, 

27 e 33) 

I5 de 

(lei 11. 

março de 

ILJ-, arts. 

so:ooo$ooo 
2:ooo$ooo 

24:ooo$ooo 

s:ooo$ooo 

Art. 9.0 
- Por conta da quantia fixada no art. 6. 0

, 

Ji1tendente de Obras autorizado a despender 5 :785$762. 

r 

e o 

Paragrapho unico. - Despesas imprevistas, 
(lei n. 124, arts. 27 e 33). 

CAPITULO IV 

DA RECEITA EX'l'RAORDIN ARIA 

1\rt. IO. - Pelas verbas de receita extraordinaria fará a 
Ca1nara arrecacbr I 38 :;85$762, proveniente de rendas de ori
genl accidental, salvo os dep.ositos e cauções. 

§ I. o 

§ ") o -· 
§ 3·0 
§ 4-.o 

na o 
§ ... o 

~· -

Multas. 
lndenuüsações . 
Auxílios 
Legados, doações e quaesquer rendas, 
classificadas ou in1previstas . 
Depositas e cauções. 

C.APITULO \1 

DISPOSIÇÕES GERAES 

92:020$699 
rz:rrz$rs6 
IS :ooo$ooo 

rg:65z$9o7 
$ 

i\rt. 1 I. - Da arrecadação do :l\l[ercado da rua 25 de 
l\!Iarço terá o adnlinistrador 7 j'o. o escrivão 6 % e o escriptu
rario ajudante 2 ;.}~. Da do lVIercado de S. João terá o ad
nlinistrador 8 ;'lo e o escrivão 6 <{o. 

Art. I 2. - Do producto liquido dos in1postos constantes 
do art. 5. 0

, §§ I. 0
, 2. 0

, 3.0 e 4- 0 ~ será deduzida a itnportancia 



correspondente á taxa de 2 %, que será dividiua en1 17 quota~, 
para seren1 assiln distribuídas: 4 ao recebedor. 3 ao escnvao 
e 2 a cada escripturario-lançador. 

Art. 13. - A porcentagem dos cobradores e quaesquer 
outros funccionarios dos c01nprehendidos no art. 76. do reg. 
de 7 de abril de 1893, será rnarcada pelo Presidente da Ca
mara, não podendo exceder a ro ;Já, (Acto executivo de 5 de 

agosto de 1893). 
Art. 14. - Ao encarregado pela Chefia de Policia d~_, 

Estado da arrecadação e recolhünento ao Thesouro das multa~ 
ilnpostas por suas autoridades, é o Presidente da Camara auto
rizado a gratificar, no 1naxilno. con1 5 % sobre a arrecadação . 

. Art. rs. - Toda a despesa de porcentagens. inclusive a 
de aferidor, correrá pela verba do art. 2. 0

, § 2. 0
, salvo o caso 

de recorrer-se á do art. 7. 0
, § I.0

• 

Art. 16. - Si por circtunstancias extraordinarias se tor
narenl insuf ficientes as quotas destinadas a pagamento de 

juro da divida vassiva consolidada e da porcentagem de arre
cadação de Ílnpostos (art. 2. 0

, §§ 2. 0 ~ 8.0 e art. 7. 0
, § I. 0

) poderá 
o Presidente da Canmra rnandar correr a despesa por alguma 
das outras verbas en1 que existan1 sobra~, lavrando acto fun
dan1entado de que dará conhecin1e11to á Camara. 

Art. 17. - O Jntendente de Justiça liquidará o debito 
das Con1panhias ele carris ele ferro proveniente das contri
buições em atrazo para a fiscalisação ele suas linhas por parte 
da Camara. afirn de ser recolhido ao cofre do Thes.ouro, que 
já os adiantou, pagando ao respectivo funccionario. 

Paragrapho unico. -- Das contribuições correspondentes 

ao exercício de 1896 será entregue tnensaln1ente, depois de 
arrecadadas, a quantia ele I 50$000 ao fiscal de viação~ como 
gratificação addicional aos seus vencitnentos. 

Art. r8. - E' autorizada a abertura de um credito de 
50 :ooo$ooo á Intenclencia ele Justiça. Policia e 1-[ygiene para 
a reorganisação do serviço ele policiamento e fiscalisaçã.o, me
diante regulan1entação elo 1nesn1o serviço, coordenado en1 co

digo fiscal do n1unicipio e sujeito á approvaçã.o da Ca1nara. 
Paragrapho unico. - A guarda da Intenclencia, ou seus 

subordinados, cmnprehendenclo todos os en1pregados externos, 



actuaes ou que vierem a ser creados, d.os que não pertencerem 
á "folha" da Secretaria proprian1ente dita, serão obrigados ao 
uso de un1 distinctivo pelo qual se façan1 conhecidos ao pu
blico, afin1 de receberen1 e poderen1 attender de prmnpto a 
quaesquer reclarnações. 

Art. 19. - Dentro da verba propria é o Presidente da 
Can1ara autorizado a elevar o nun1ero de varredores do 1\!Ier
cado da rua 25 ele l\l[arço. 

Art. 20. - Para a direcção dos estabelecimentos novos 
que venhan1 a funccionar no exercício, cmno cen1iterios, n1er
cados~ etc., os agentes executivos, Presidente da Camara ou 
] ntendentes. na orbita de suas attribuições, providenciarão 
~obre o provünento dos etnpregados, tnarcando-lhes .os venci
mentos ou !Jorcentagens. con1 approvação da Can1ara. 

Art. 21. .- A.s disposições geraes das leis de receita e 
despesa, salvo as autorizações especiaes a que se refere o 

art. 28, da lei n. 124. de I I de dezernbro de 1894, conside
ran1-se "permanentes'' .ou em vigor e111quanto não forern ex
pressarnente revogadas. 

Art. 22. -- Para regularidade dos serviços a cargo do 
Pre~idente da Catnara e dos Intendentes, cada un1 destes func

cimnrios compila r á en1 volume todas as suas attribuições e 
deveres. n1odo de exercício, pessoal sob sua direcção, recla
lnações ou recursos de seus actos e tudo quanto possa inte
ressar aos rnunicipes ou áquelles que tenham negocias a tr~tar 
perante a Camara e as Intendencias. 

Art. 2J. - 1\ autorização contida uo art. 32, da lei n. 124, 
de I I de deze:11 bro de 1894 estende-se ao Presidente da Ca
mara. cotno chefe ou Intendente das finanças, en1quanto as 
certidões não foretn ren1ettidas á Intendencia de Justiça. 

Em tocl.o o caso, no Thcsou r o .i\lunicipal se abrirá sempre 
carga aos agentes executivos. que se incmnbirem da cobrança, 
pela relação das certidões, nomes dos devedores e valor do 
debito, dando-se-lhes quitação ou descarga con1 a' entrada das 
quantias cobradas ou devolução das certidões cotn a nota dos 
motivoc;; ele insolvencia ou falta de pagamento . 

. A.rt. 24. - Sen1 direito á renutneraçào especial pelo tra
balho, a faculdade concedida ao Presidente da Catnara e In-



tendentes pelo art. 33, da lei n. 124, poderá estender-se ta1nLen1 
a outros veread.ores, quando estes queira1n prestar esse ser
viço ao n1unicipio e aquelles funccionarios entendan1 conve
niente ser-lhes confiada a necessaria procuração. 

Art. 25. - Fica o Intendente de Justiça e Policia, auto
rizado a entrar en1 accordo con1 a C01npanhia Viação Paulista 
passando para a Can1ara o serviço de calçatnento entre trilhos, 
sen1pre por conta daquella Con1panhia. 

Art. 26. - ()s alvarás de transferencia de aforatnentos, 
os de licença e quaesquer outros, dependentes de Policia. 

Art. 27. - N.os regulamentos e instrucções que a lnten
dencia de Policia expedir no exercício de ·suas attribuições, 

poderá irnpor n1ultas, por infracções. J.té 2o$ooo ou 2 dias 
de prisão. 

Art. 28. - Continuarn en1 vigor as tabellas de itnpostos 

da lei n. 64. de 16 de outubro de 1893. rnodificada de accord<? 
con1 o art. 38, da lei n. 124, ele I l de dezernbro de I 894, com 
as alterações seguintes: 

TABJ~LLAS DO rMroS'l'o Dr·: ALVAR.\s, ESTACIONAMENTos 

E LOCALISA(flJ~S 

A.rtigos de 1nolhados, 1nercador arnbulante de. 
Bacalhau, 111ercador arnbulante ele 

Banha, n1ercador an1bulante de . 
Barracas en1 Jogares de festa; até 30 dias para 

jogos lícitos . 

Barris e baldes de tnadeira. mercador atnbulante de 
Café_. doçes, queijos en1 fracção. fructas, vendedor 

de, en1 barracas ou carrocinhas e'stacionadas. 
Carne secca, rnercador arnbulante de . 
Chapéos de sol, n1ercaclor an1bulante de . 
Charutos e cigarros, mercador a1nbulante de 
Casas de jogos lícitos, en1 dias de festa até 30 dias. 
Chicotes, tnercador atnbulante de 

Cordoeiro, sen1 estabelecimento 
Corridas nos prados, por dia 
Corridas en1 outros logares, por dia 
Enveloppes, papeis, etc., mercador ambulante de. 

6oo$ooo 
6oo$ooo 
Goo$ooo 

400$000 

90$000 

.)0$000 

6oo$ooo 
90$000 

90$000 

8oo$ooo 
90$000 

45$000 

100$000 

20$000 
9o$ooo 



Escovas, vassouras, etc., n1ercador atnbulante de. 
Espectaculo de jogo de pella, utn 
Jogos lícitos, en1 dia de festa ao ar livre até 

30 dias 
I\:.erozene, 1nercador atnbulante de . 
Loteria, tnercador an1bulante de bilhetes de, por 

se1s 111ezes . 
Louças, 111ercador an1bulante de. 
J\Iascaras, tnercador atnbulante de 
l\I ascate de calçado, por setnestre 
l\1ascate de calçado, por setne5tre, sendo de .o f f i

cina ou fabrica que já paga Ílnposto 
l\1 ascate de fazendas e obj ectos de annarinho, por 

sernestre . 
1\Iascate de folha de Flandres. por trimestre . 
l\Jascate de qualquer genero não especificado . 
l\'1ascate de quinquilherias, Imagens, rosartos. 

ferragens, por sen1estre . 
Obj ectos de tnadeira, n1ercad.or atnuulante. 
Passaros. 1nercador arnbulante de 
Pedras para tirar callos. rnercador atnbulante de. 
Phosphoros, 1nercador ambulante ele . 
Poules nas corridas e outros di vertin1entos, Jogo 

de. p.or dia 
Queijos, n1ercaclor a1nbulante de 
Sabão, mercador atnbu I ante de . 
Taboleiros estacionados de generos nao classifi-

cados. até jo dias. 
Taboleiros de jogos ou clivertilnentos, até 30 dias. 
Tintas. tnercador atnbulante de 
-Velas. 1nercador atnbu1a 11 te {~e . 

6o$ooo 
100$000 

200$000 

6oo$ooo 

4:ooo$ooo 
IS0$000 

90$000 

135$000 

90$000 

300$000 

120$000 

390$000 

r8o$ooo 
90$000 

6o$ooo 
6o$ooo 
90$000 

100$000 

6oo$ooo 
90$000 

9c$ooo 
2oo$ooo 

90$000 

6oo$ooo 

TABELLA DO IMPOSTO D8 LICENÇA OU PA'l'EN'fr•: :t\l UN rCIPAL 

Club de Jogos licitas . 

'l' -\ . . ABJ•,LI.A DO 

Locação diaria para peixe 

Locação diaria para pe1xe 

-:\ll~RCADO 

de agua 
de agua 

DE PEIXJ~ 

salgada 
doce . 

r :ooo$ooo 

r$ooo 
$-oo J 



INIPOS'l'O DE .LNDUSTRli\S E PR.OFISSõES 

'1. ' Ali.ELLA 1~SrEClAL-

Book-I\1aker, emprezarío de~ 20 ~é· e 
Corretor ele fundos publicos .. 
Loteria ele fóra do Estado, thesoureiro, agente ou 

1nercaclor de, 10 7o e. 
Loteria elo Estado) thcsoureiro. agente ou 111erca

dor ele, ro fJc e . 

s:ooo$ooo 
300$000 

ro:ooo$ooo 

8 :ooo$ooo 

Paragrapho unico. :Ficatn supprilnidos na tabclla de 
alvarás as taxas de ro$ooo para n1crcador atnbulante e por 
nlÍudo de kerozene e a de soo$ooo para 111ercador alnbulante 
dê bilhetes de loteria, por trin1estre. 

Art. 29. - Revogan1-se as disposições e1n contrario. 
Ctnnpra-se. E o Intendente ele Justiça, Policia e 1-ly

giene a faça Ílnprinlir e publicar. 
Paço da Can1ara 1\~Iunicipal de S. Paulo, 12 de clezeml>ru 

ele r8gs. 
Dr. Pedro Vh·enle de Azevedo. 

R.egístrada e archivadu o original na n1es1na data supra 
declarada. 

() Secretario da Carnara, 
Antonio Vieira Braga_, 




